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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CEP 33.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
~ 

LEI N9 l ,025 

''REFERENDA TERMO ADITIVO AO CONVENIO CELE
BRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN 
TA LUZIA E O ESTADO DE MINAS GERAIS, ATR~ 

vrs DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÜBLICA", 

A Câmara Muntctpal de Santa Luzia Decreta e eu sanctono a seguin
te Lei; 

Artigo 19 - Fica referendado o Termo AdittVo ao Convênio celebra

do entre a Prefeitura Munictpal de Santa Luzia e o Estado de ~Mas 

Gerais, atravês da Secretaria de Estado de Segurança PÜblica, que 
tem por objetivo a mütua cooperação entre as partes, visando a ma 
nutenção da ordem pÜblica e segurança interna, 

Artigo 29 - Passa a fazer parte integrante da presente Lei, o Con 
vênio em anexo. 

Artigo 39 - Esta Let entrarâ em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrârio, 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 
presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão intei
ramente como nela se contêm. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 14 de novembro de 1984 
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MARIA DA CONCEIÇÃO XAVIER LIMA 

CHEFE DE Gabinete, em exercTcio 
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